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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 104/2005
de 26 de Janeiro

Ao pessoal da carreira de investigação e fiscalização
(CIF) do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF)
incumbe prosseguir funções de fiscalização da perma-
nência dos estrangeiros em território nacional, a inves-
tigação dos crimes de auxílio à imigração ilegal, de anga-
riação de mão-de-obra ilegal e de outros com ele conexos
e o controlo de circulação de pessoas nas fronteiras.

Pelo ónus específico inerente a estas funções, pela
disponibilidade permanente obrigatória exigida a este
pessoal, pelo risco de insalubridade a que está sujeito,
o n.o 1 do artigo 67.o do estatuto de pessoal do SEF,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 290-A/2001, de 17 de
Novembro, atribui ao pessoal da CIF o direito a um
suplemento de serviço.

Estabelecendo o n.o 2 do artigo 67.o do estatuto que
tal suplemento é fixado em diploma autónomo, importa
dar cumprimento a esta disposição legal.

Deste modo, com a percepção do suplemento fixado
pela presente portaria, nos termos do n.o 3 do artigo 67.o
do estatuto, não é devida qualquer outra compensação
remuneratória por trabalho extraordinário ou prestado
em feriados, dias de descanso semanal e complementar.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 67.o

do estatuto de pessoal do SEF, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 290-A/2001, de 17 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Administração Pública e da Administração Interna,
o seguinte:

1.o O suplemento de serviço da CIF previsto no n.o 1
do artigo 67.o do estatuto de pessoal do SEF é fixado
em 25% do valor do 1.o escalão da categoria e nível
mais baixos da referida carreira.

2.o O suplemento a que se refere o n.o 1.o releva
para efeito de cálculo dos subsídios de férias e de Natal
e está sujeito ao desconto de quota para aposentação
e sobrevivência.

3.o A presente portaria produz efeitos no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Em 19 de Janeiro de 2005.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro da
Administração Interna, Daniel Viegas Sanches.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 105/2005
de 26 de Janeiro

Pela Portaria n.o 925/2000, de 2 de Outubro, alterada
pelas Portarias n.os 450/2003 e 295/2004, respectiva-
mente de 2 de Junho e de 20 de Março, foi concessionada
à Associação de Caçadores e Pescadores da Freguesia
do Rosário a zona de caça associativa da Horta da Corte

(processo n.o 2445-DGF), situada nos municípios de
Almodôvar e Castro Verde.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico, com a área
de 104,35 ha, sito no município de Castro Verde.

Assim, com fundamento no disposto no n.o 3 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, no artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal
de Castro Verde:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 925/2000, de 2 de Outubro, alterada pelas
Portarias n.os 450/2003 e 295/2004, respectivamente de
2 de Junho e de 20 de Março, o prédio rústico deno-
minado «Cerro das Trancas», sito na freguesia e muni-
cípio de Castro Verde, com a área de 104,35 ha, ficando
a mesma com a área total de 2522 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 5 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.


